INDICAÇÃO   116/2003

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine as medidas necessárias no sentido de que todas as mercadorias de gênero alimentício apreendidas no Estado de São Paulo, sejam doadas ao Governo Federal, com o fim de serem disponibilizadas ao “Programa Fome Zero”.

Justificativa



É sabido que são apreendidas muitas mercadorias de gênero alimentício no Estado, quer seja pela Secretaria da Fazenda, quer seja pela Secretaria da Segurança Pública.

Também é notório que estas mercadorias muitas vezes se deterioram nos depósitos do Estado, sem um destino final.

Seria mais prudente que os alimentos apreendidos fossem de imediato destinados a programas assistenciais, pois são milhões de brasileiros sem ter o comer no dia a dia. 




Ana do Carmo

Deputada
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